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Ofício Circular nº. 208/2020-CGJCE                    

                                Fortaleza, 29 de julho de 2020. 
 

 
Processo Administrativo nº 8501061-73.2020.8.06.0026/CGJCE 
Assunto: Falsificação de reconhecimento de firma 
 
 
 Excelentíssimos(as) Senhores(as), 

 
 O Excelentíssimo Senhor Corregedor-Geral da Justiça, Desembargador Teodoro 
Silva Santos, no uso de suas atribuições legais, COMUNICA ao público em geral e às autoridades 
interessadas, especialmente aos(às) Senhores(as) Juízes(as) Corregedores Permanentes, Membros do 
Ministério Público, Advogados(as), Notários e Registradores das Serventias Extrajudiciais, sobre a 
falsificação de reconhecimento de firma, conforme documento de p. 02/30, oriundo do Tribunal de 
Justiça do Estado de Goiás. 
  
                          Atenciosamente, 
 

 
ADAUTO LÚCIO UCHOA COUTO 

Gerente Administrativo da CGJCE 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CENTRO ADMINISTRATIVO GOVERNADOR VIRGÍLIO TÁVORA 
Av. Gal. Afonso Albuquerque de Lima s/n.º - Cambeba – Fortaleza – Ceará – CEP 60.830-120 

DDD (0**85) Telefone: 3207.7178 – fax: 3207.7190 –  http://www.tjce.jus.br – e-mail: corregedoria@tjce.jus.br 
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:Processo n° 201912000203028

:Interessado
DIRETORIA DO FORO DA COMARCA DE
APARECIDA DE GOIÂNIA

Assunto: COMUNICAÇÃO (CGJ)

DECISÃO/OFÍCIO CIRCULAR N.º ____ /2020.

Trata-se do Ofício n.º 218/2019, lavrado pela Tabeliã

Substituta do Registro Civil das Pessoas Naturais e Interdições e Tutelas da
Comarca de Aparecida de Goiânia, Sra. Ana Luíza Dutra Dias Ferreira,
comunicando que referido documento formal foi encaminhado ao 4º Distrito
Policial do supracitado município, informando sobre indagação formulada por
Franquimar Lima de Andrade sobre reconhecimento de firma de sua assinatura,
na qualidade de fiador, em um contrato de locação de imóvel, tendo como
locador Espaço Certo Imóveis Ltda-ME, representada por Márcio Alves de
Oliveira, e locatários Cléziu Barbosa Bispo e Enilson Dias Soares, e fiadores
Franquimar Lima de Andrade, Myllena Santos Morais, Deivyd Júnio Machado e
Marilei da Silva Moreira Pires, alegando não ter comparecido naquela serventia
para fazer tal reconhecimento de firma.

Na oportunidade, informa que utiliza um modelo de etiqueta
com diversos itens de segurança, como holografia, QR CODE, microfibra e tinta
UV, desde novembro de 2014, para tentar inibir falsificações, e que após
detalhada análise, destacou que o referido ato não foi realizado naquela
serventia extrajudicial, na forma que fora apresentada.

Nº Processo PROAD: 201912000203028

Assinado digitalmente por: KISLEU DIAS MACIEL FILHO, CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA, em 16/03/2020 às 16:58.

Para validar este documento informe o código 296772054412 no endereço https://proad.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento
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Na Informação n.º 612/2020, a Assessoria Correicional

sugeriu a cientificação de todos os Juízes vinculados ao Poder Judiciário deste

Estado, a fim de que estes oficiem as Serventias Extrajudiciais de suas comarcas

e distritos quanto ao expediente em análise (evento n.º 2).

No mesmo toar opinou o 2º Juiz Auxiliar desta Casa Censora,

Dr. Algomiro Carvalho Neto, ao aduzir que: “(…) este Órgão Correicional deve

promover comunicado sobre o fato narrado no evento n.º 1, potencialmente lesivo aos

direitos de terceiros e da segurança dos atos praticados pelos registros públicos e,

eventualmente, em ações judiciais” (evento n.º 3).

Ao teor do exposto,  considerando a relevância da matéria e
a necessidade de se conferir ampla divulgação dos informes em apreço com a
finalidade de resguardar direito de terceiros e a própria administração da justiça,
acolho a precitada peça opinativa e determino a expedição de ofício circular a
todos os Diretores de Foro e aos Notários e Registradores do Estado de Goiás,
instruído com cópia dos documentos constantes no evento n.º 1, para dar-lhes
ciência acerca da comunicação encaminhada pelo Registro Civil das Pessoas

Naturais e Interdições e Tutelas da Comarca de Aparecida de Goiânia/GO.

Em acréscimo, comuniquem-se as Corregedorias Gerais dos
demais Estados da Federação e do Distrito Federal, enviando-lhes cópia deste
decisum, com as homenagens de estilo.

Por fim, arquive-se, observadas as cautelas e anotações de
praxe.

A reprodução deste ato serve como ofício.

À Secretaria Executiva.

GABINETE DA CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA, em
Goiânia, datado e assinado digitalmente.

Des. Kisleu Dias Maciel Filho

Corregedor-Geral da Justiça

Nº Processo PROAD: 201912000203028

Assinado digitalmente por: KISLEU DIAS MACIEL FILHO, CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA, em 16/03/2020 às 16:58.
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ASSINATURA(S) ELETRÔNICA(S)
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 
Para validar este documento informe o código 296772054412 no endereço https://proad.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento
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KISLEU DIAS MACIEL FILHO
CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA
Assinatura CONFIRMADA em 16/03/2020 às 16:58
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